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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 006/2023 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 006/2023. 

 

Fica excluído do parágrafo único do Art. 1º do Projeto de Lei Complementar n.º 006/2023 

a expressão “ou capina química”. 

 

Fica acrescentado o inciso III ao Art. 2º do Projeto de Lei Complementar n.º 006/2023, 

com a seguinte redação: 

 

“III – Por meio de e-mail, com confirmação de leitura, ou por Whatsapp, com resposta do 

notificado, confirmando o recebimento da notificação.” 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder retirar do projeto a 

proibição de capina química e incluir o e-mail e whatsapp como meios de notificação dos 

infratores.  

 

Sala das Sessões, 05 de abril de 2023. 

  

 

ELIVELTON DA SILVA 

Presidente da CPLJRF 

 

TONI TOSHIO YAMASHITA 

Vice-Presidente da CPLJRF 

 

SINVALDO JOSÉ LOPES 

Membro 


